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dessedentacão animal. Coordenadas Geográficas do ponto de captação 
com DATUM SAD69: PT 01 - 12º16’10,60” S e 56º25’21,00” W; Vazão 
solicitada: 9,113 m³/h - 1,01 h/dia. PT 02 - 12º16’02,10” S e 56º25’16,60” 
W; Vazão solicitada: 10,14 m³/h - 13,37 h/dia. PT 03 - 12º15’56,40” S e 
56º25’12,40” W; Vazão solicitada: 7,346 m³/h - 18,45 h/dia. PT 04 - 
12º16’02,00” S e 56º25’19,30” W; Vazão solicitada: 11,612 m³/h - 11,67 h/
dia. PT 05 - 12º16’38,70” S e 56º25’22,80” W; Vazão solicitada: 7,912 m³/h 
- 17,13 h/dia. PT 06 - 12º16’38,30” S e 56º25’23,20” W; Vazão solicitada: 
9,0 m³/h - 9,66 h/dia. PT 07 - 12º15’18,90” S e 56º24’59,60” W; Vazão 
solicitada: 9,729 m³/h - 0,35 h/dia.

ALCEMIR ANTONIO CENEDESE. CPF: 834.855.201-44. PROCESSO nº 
137827/2015. Município: Nova Mutum/MT. Finalidade de uso: avicultura. 
Coordenadas Geográficas do ponto de captação com DATUM SAD69: PT 
- 13º46’09,4” S e 56º05’08,9” W; Vazão solicitada: 7,20 m³/h - 16,83 h/dia.

SERGIO CADORE. CPF: 080.844.830-72. PROCESSO nº 72403/2016. 
Município: Primavera do Leste/MT. Finalidade de uso: doméstico. 
Coordenadas Geográficas do ponto de captação com DATUM SAD69: PT 
01 - 15º17’42,70” S e 54º03’19,10” W; Vazão solicitada: 5,454 m³/h - 1,833 
h/dia. PT 02 - 15º17’33,60” S e 54º03’57,30” W; Vazão solicitada: 2,571 
m³/h - 1,478 h/dia.

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA torna público que de 
acordo as Normas Técnicas de Tamponamento do Poço Tubular foi 
deferido o tamponamento para o seguinte usuário:

LUIZ CARLOS TIRLONI CPF: 340.712.459-72 PROCESSO: 564929/2013. 
Município: Tapurah/MT. O poço tamponado encontra-se nas seguintes 
coordenadas geográficas: PT: 15°4’32,84”S e 57º14’5,84”W.
<END:861299:21>
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS

RESOLUÇÃO Nº 82 DE 30 DE AGOSTO DE 2016

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o disposto na Lei nº 6.945, de 05 de novembro de 1997, que 
dispõe sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos;

Considerando o Decreto nº 316, de 06 de novembro de 2015, alterado 
pelo Decreto nº 597, de 16 de junho de 2016, que Regulamenta o Conselho 
Estadual de Recursos Hídricos e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 1.815, de 20 de junho de 2013, em que o 
Estado de Mato Grosso adere ao Programa de Consolidação do Pacto pela 
Gestão das Águas - Progestão;

Considerando a Resolução ANA n° 379 de 21 de março de 2013, que 
regulamenta o Programa de Consolidação do Pacto pela Gestão das Águas 
- Progestão;

Considerando a Resolução do CEHIDRO nº 59, de 02 de outubro de 
2013, que aprova as Metas de Cooperação Federativa e de Fortalecimento 
do Sistema Estadual de Gerenciamento dos Recursos Hídricos para o 
período de 2013 a 2017;

Considerando a Alínea C do Inciso III do Artigo 3º do Contrato nº 087/
ANA/2013 - PROGESTÃO;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Auto Avaliação das Metas de Fortalecimento do 
Sistema Estadual de Gerenciamento dos Recursos Hídricos apresentada 
pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT, constante no 
Formulário de Auto Avaliação, referentes ao ano de 2015, conforme Anexo I. 

Art. 2º Atestar que a Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/
MT cumpriu as Metas de Cooperação Federativa, referentes ao ano de 
2015, conforme Anexo II.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 30 de agosto de 2016.

CARLOS HENRIQUE BAQUETA FÁVARO
Presidente do CEHIDRO

(original assinado)
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS

RESOLUÇÃO Nº 81 DE 30 DE AGOSTO DE 2016.

O Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos, no uso de 
suas atribuições legais, e

Considerando o princípio da publicidade disposto no caput do art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil;

Considerando o Decreto nº 316, de 06 de novembro de 2015, que 
Regulamenta o Conselho Estadual de Recursos Hídricos e dá outras 
providências.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Calendário Anual das Reuniões Ordinárias do 
Conselho Pleno do CEHIDRO que serão realizadas no Auditório do Parque 
Massairo Okamura às 08h30, para o ano de 2016.

Parágrafo único. As reuniões se darão nos dias e meses, abaixo 
mencionados:

60ª Reunião Ordinária - 30 de Agosto de 2016.

61ª Reunião Ordinária - 19 de Setembro de 2016.

62ª Reunião Ordinária - 25 de Outubro de 2016.

63ª Reunião Ordinária - 24 de Novembro de 2016.

64ª Reunião Ordinária - 15 de Dezembro de 2016.

Art. 2º Revoga-se a Resolução nº 80, de 19 de novembro de 2015.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS HENRIQUE BAQUETA FÁVARO
Presidente do CEHIDRO

<END:861278:21>
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SEJUDH
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS

<BEGIN:861229:31>

Portaria nº 081/2016/GAB-SEJUDH

Dispõe sobre a instauração de Tomada de 
Contas Especial.

O Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos no uso das 
atribuições que lhe confere o Art. 71, II da Constituição Estadual e

Considerando o disposto no Art. 13 da Lei Complementar nº 269/2007 
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado) c/c Arts. 155 e 156 da 
Resolução nº 14/2007/TCE/MT, que dispõe acerca do processo de tomada 
de contas especial;

Considerando a Orientação Técnica nº 0015/2015, da Controladoria Geral 
do Estado, que promove a orientação de caráter geral a todas as Comissões 
de Tomada de Contas Especial relativo a convênios celebrados no âmbito 
do Poder Executivo Estadual;

Considerando a não apresentação de prestação de contas final satisfatório 
por parte do Centro de Recuperação Lar Cristão, aos termos do Convênio 
nº 003/2012/SEJUDH;

Considerando a informação da Gerência de Convênios da SEJUDH dando 
conta de que “formalmente notificada para sanar as pendências constatadas 
no processo de prestação de contas, a Convenente permaneceu inerte, 

deixando de apresentar documentação obrigatória para análise da 
execução do convênio”;

Considerando que ao administrador público incumbe vigilância e zelo na 
condução dos negócios públicos, cabendo-lhe adotar medidas imediatas, 
com vistas ao ressarcimento do dano ao Erário, independentemente da 
atuação do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso;

Considerando que os processos de ressarcimento de dano ao erário devem 
pautar-se pelos princípios da racionalidade administrativa, do devido 
processo legal, da economia processual, da celeridade, da ampla defesa 
e do contraditório;

Considerando o processo nº 161798/2015, que trata da prestação de contas 
final do Convênio nº 003/2012/SEJUDH.

RESOLVE:

Art. 1º. Determinar a instauração de Tomada de Contas Especial com o 
objetivo de apurar a execução do Convênio nº 003/2012, celebrado com o 
Centro de Recuperação Lar Cristão e constatar se houve dano ao erário 
passível de ressarcimento.

Art. 2º. Designar a Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial, 
devidamente legitimada através da Portaria Conjunta nº 05/2015/SEJUDH/
FUNDECON/FUNAC e Portaria nº 062/2016/GAB/SEJUDH, a praticar 
todos os atos necessários e pertinentes ao desempenho de suas funções, 
devendo as unidades da SEJUSH prestar toda a colaboração necessária e 
que lhes forem requeridas.
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